
Município de Capanema - PR

DECRETO N'7.434 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

Exonera, øpedído, o servídor JøImír Lamín, e
decløra ø vøcûncíø do eørgo de Auxílìør de Senìços
Gerais I.

o Prefeito do Município de Capanemq Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro no artigo 37, incisos I e V e artigo 38, caput, da Lei Municipal n'87712001,

RESOLVE:

Art. 1o Exonerar, a pedido, Jalmir Lamin, do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais
I - Matrícula2535-1, nomeado por meio do Decreto f 5.61912}14.

Art. 2o Fica declarado a vacância do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais l, emruzão da
exoneração do servidor Jalrnir Lamin.

Art. 3' Este Decreto enha em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
do dia 15 de abril de 2024.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 22 do mês de abril de 2024.

Prefeito luíunicipal
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